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MEMORANDO-CIRCULAR

  

Nº do Processo: 144.00001661/2024-30

Assunto: Regulamentação do Controle de Acesso
  

 

Para:

Assessoria da Superintendência
Assistência de Apoio à Procuradoria Geral do Estado
Centro de Oncologia
Comissões e Comitês
Chefia de Gabinete
Gerência de Comunicação
Gerência de Regulação de Acesso
Departamento de Atenção à Saúde Ambulatorial Especializada e Hospital Dia
Departamento de Atenção à Saúde de Apoio, Diagnóstico e Terapêutica
Departamento de Atenção à Saúde em Alta Complexidade
Departamento de Atenção à Saúde em Hemoterapia
Departamento de Atenção à Saúde Materno Infantil
Departamento de Gestão de Pessoas
Departamento de Infraestrutura e Logística
Departamento de Gestão da Informação e Contratualização
Departamento Econômico, Financeiro e Contábil
Diretoria Clínica
SIC/Ouvidoria
 
 
 

Prezados (a) Senhores (as),
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Trata o presente de informação sobre Regulamentação
do Controle de Acesso da Instituição.

CONSIDERANDO o problema técnico ocorrido nas
catracas na data de ontem (05/02/2024);

INFORMAMOS QUE:

O cadastro de controle de acesso da Instituição
encontra-se temporariamente suspenso e assim que o problema for
resolvido será divulgada a data de retorno do cadastramento.

Encaminhamos o presente para ciência e divulgação em
seu Departamento e Gerência.

Solicitamos que após a mesma concluam o processo no
sistema SEI.

Ressaltamos que o Departamento de Gestão de Pessoas
estará disponível para eventuais dúvidas.

 

Atenciosamente

 

 

Marília, na data da assinatura digital.
 
 

MARÍLIA BARBOSA DA SILVA
Diretor Técnico III

Departamento de Gestão de Pessoas
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marília Barbosa da
Silva, Diretor Técnico III, em 06/02/2024, às 14:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0018910253 e o código CRC 19AC9C59.
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